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 MUNICÍPIO DA RIBEIRA GRANDE

Regulamento n.º 822/2023

Sumário: Aprovação da segunda alteração ao Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto.

Alexandre Branco Gaudêncio, Presidente da Câmara Municipal de Ribeira Grande, torna 
público que, nos termos e para os efeitos do artigo 139.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, em sessão ordinária, realizada no dia
15 de junho de 2023, a Assembleia Municipal do município de Ribeira Grande aprovou 
a “Segunda Alteração ao Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto”, sob proposta 
da Câmara Municipal na sua reunião de 25 de maio de 2023, que a seguir se transcreve 
na íntegra e que entra em vigor no primeiro dia útil após a sua publicação no Diário da 
República.

Para constar se publica o presente, que será publicado também no sítio da internet do Muni-
cípio em www.cm-ribeiragrande.pt.

21 de junho de 2023. — O Presidente da Câmara, Alexandre Branco Gaudêncio.

Segunda alteração ao Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto

Nota justificativa

A primeira alteração ao Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto foi realizada em 2016, 
precisamente há 7 anos. Daí para cá o número de clubes e modalidades foi aumentando, bem 
como os quadros competitivos das Associações Desportivas.

Considera -se necessário apresentar uma segunda alteração ao Regulamento Municipal 
de Apoio ao Desporto, com o objetivo de ajustar as normas que nele vigoram, orientando 
a sua atuação numa forma mais concreta e equitativa nos critérios que integram o referido 
Regulamento.

Nesse sentido, e após uma análise cuidada do seu funcionamento e da experiência prática da 
sua aplicação, torna -se necessário ajustar critérios que possam garantir uma maior equidade ao 
nível da tipologia de apoio financeiro (Capítulo II) e sua pontuação, bem como permitir que outros 
critérios que possam vir a integrar o referido regulamento.

Pretende -se assim que as alterações e/ou a integração de novos critérios, sejam no sentido 
de privilegiar os escalões mais jovens, reforçando a aposta na formação.

Impõe -se, por isso, a realização desta alteração ao Regulamento em causa, após a análise 
cuidada do seu funcionamento e experiência prática, em consonância com o que da prestação dos 
serviços camarários é esperado.

Deu -se cumprimento ao previsto no artigo 96.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, não tendo sido constituídos 
interessados.

O procedimento para a aprovação do regulamento iniciou -se ao abrigo da competência 
regulamentar conferida pelos artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, da 
alínea f) do n.º 1 do artigo 23.º, alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º e do n.º 1, alínea g) do artigo 25.º, 
todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 1.º

Objeto

Procede -se à Segunda Alteração ao Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto, publicado 
através do Edital n.º 719/2014, de 4 de agosto, da 2.ª série Diário da República, e republicado 
através do Edital n.º 98/2016, de 28 de janeiro, da 2.ª série Diário da República.
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Artigo 2.º

Segunda Alteração ao Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto

São alterados os artigos 3.º, 7.º a 10.º e 17.º a 19.º do Regulamento Municipal de Apoio ao 
Desporto, que passam a ter a seguinte redação:

“CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 3.º
Candidaturas

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO II

Tipos de Apoios

Artigo 7.º
[...]

1 — A Atividade com Enquadramento Competitivo é desenvolvida por entidades desportivas 
coletivas e/ou individuais, tuteladas por associações ou federações desportivas, desenvolvendo 
atividade de forma regular e sistemática, por um período mínimo de 8 meses, por época desportiva.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

QUADRO 1

Pontuação para Desportos Coletivos Masculinos 

Pontuação

 . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Benjamins (até 10 anos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Infantis (dos 11 aos 12 anos) . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
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Pontuação

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …

Coordenador Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

 . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Entidade desportiva possui mais de 85 % dos atletas inscritos residentes no concelho 

da Ribeira Grande nos escalões de formação.
20

 . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Patamar 4 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Patamar 3 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65
Patamar 2 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
Patamar 1 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

Veteranos . . . . . . . . Nível competição de cariz Local. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Certificações. . . . . . Bandeira Ética ou outra certificação a nível federativo e associativo. . . . . . . . . . . . . . . 10

 QUADRO 2

Pontuação para Desportos Coletivos Femininos 

Pontuação

Escalões Formação Nível Iniciação  . . . . . . . . . . . . . . Benjamins (até 10 anos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Infantis (dos 11 aos 12 anos) . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

Nível Especialização  . . . . . . . . . Iniciados (13 e 14 anos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Juvenis (15 e 16 anos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Juniores (17 e 18 anos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17

Habilitação Técnicos  . . . . . . . . . Treinador Desportivo com Nível base  . . . . . . . . . . 4
Treinador Desportivo com Nível superior ao base. . . 12

Coordenador Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Majoração dos Esca-
lões de Formação.

Entidade desportiva que possua todos os seus escalões de formação em atividade. . . . . 20
Entidade desportiva possui mais de 85 % dos atletas inscritos residentes no concelho 

da Ribeira Grande nos escalões de formação.
20

Escalão Sénior . . . . Nível competição de cariz Local. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Nível competição de cariz Regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Nível competição de cariz Nacional Patamar 4 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Patamar 3 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65
Patamar 2 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
Patamar 1 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

Veteranas . . . . . . . . Nível competição de cariz Local. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

 a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) Número mínimo de atletas por escalão de formação: Tem por base a soma do número de 
atletas de campo, mais a metade desse número (calculado por excesso, nos casos de o número 
de atletas de campo ser ímpar);
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ii) Habilitação de Técnicos nos escalões de Formação: Concedida a um técnico por escalão/
equipa, considerando treinadores habilitados pelas respetivas federações desportivas, através da 
apresentação do Título de Treinador do Instituto Português do Desporto e Juventude, referente à 
modalidade na qual a entidade desportiva se candidata;

iii)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iv) Coordenador Formação: possuir 5 equipas da mesma modalidade e do mesmo género, 

abrangendo pelo menos 4 escalões de formação, envolvendo um mínimo de 4 treinadores para 
além do coordenador;

v) Coordenador com formação técnica na modalidade de grau superior ao base e experiência 
como treinador dos escalões de formação da respetiva modalidade;

vi) Apresentação de 1 programa de desenvolvimento desportivo com as seguintes áreas:

1) Objetivos; organograma; organização e funcionamento; número de atividades de formação 
interna destinada aos treinadores (2 ações).

2) Competências do coordenador de formação; definição do modelo de formação dos diferentes 
conteúdos físicos e técnico -táticos por escalão; operacionalização da tutoria e projeto orçamental.

vii) Apresentação dos dois relatórios técnicos ao longo da época e um relatório final da ativi-
dade no final da época desportiva.

QUADRO 3

Pontuação para Desportos Individuais 

Pontuação

Somatório dos atletas 
dos vários escalões 
de formação.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …
Entre 61 a 80 atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …
Mais de 80 atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …

 . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Coordenador Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Entidade desportiva possui mais de 85 % dos atletas inscritos residentes no concelho da Ribeira Grande nos 

escalões de formação.
20

Bandeira Ética ou outra certificação a nível federativo e associativo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

 b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) Somatório de atletas: Tem por base a soma do número de atletas inscritos na modalidade;
ii) Habilitação de Técnicos nos escalões de Formação: Concedida a um técnico, por cada 

15 atletas, da mesma modalidade, considerando treinadores habilitados pelas respetivas federações 
desportivas, através da apresentação do Título de Treinador do Instituto Português do Desporto e 
Juventude, referente à modalidade na qual a entidade desportiva se candidata;

iii) Coordenador Formação: possuir pelo menos 60 atletas da mesma modalidade, abrangendo 
pelo menos 4 escalões de formação, envolvendo um mínimo de 4 treinadores para além do coor-
denador;

iv) Coordenador com formação técnica na modalidade de grau superior ao base e experiência 
como treinador dos escalões de formação da respetiva modalidade;

v) Apresentação de 1 programa de desenvolvimento desportivo com as seguintes áreas:

1) Objetivos; organograma; organização e funcionamento; número de atividades de formação 
interna destinada aos treinadores (2 ações).
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2) Competências do coordenador de formação; definição do modelo de formação dos diferentes 
conteúdos físicos e técnico -táticos por escalão; operacionalização da tutoria e projeto orçamental.

vi) Apresentação dos dois relatórios técnicos ao longo da época e um relatório final da atividade 
no final da época desportiva.

2 — Para efeitos de candidatura, o mesmo atleta só poderá ser contabilizado, em apenas 
uma única modalidade, por entidade desportiva.

Artigo 9.º

[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Tanto para os desportos coletivos como para os individuais, sem enquadramento competi-

tivo, cada entidade desportiva poderá candidatar -se a equipas/grupos tendo por base os seguintes 
grupos:

a) Equipa/Grupo:

i) Escola da Motricidade — Idade dos 3 aos 5 anos (6 atletas por núcleo);
ii) Escola do Desporto — Idade dos 6 aos 10 anos (10 atletas por núcleo).

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º

[...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

QUADRO 1

[...] 

Pontuação

Equipa/Grupo Escola da Motricidade  . . . . . . . . Dos 3 até 5 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Escola do Desporto  . . . . . . . . . . Dos 6 até 10 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Veteranos Masculinos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Veteranos Femininos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

 a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) Número mínimo de atletas por escalão e por modalidade: Tem por base a soma do número 
de atletas de campo, mais o dobro desse número;

ii) Habilitação de Técnicos nos escalões de Formação: Concedida a um técnico por equipa/
grupo, considerando licenciados em Educação Física e Desporto e/ou treinadores habilitados pelas 
respetivas federações desportivas, através da apresentação do Título de Treinador do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, referente à modalidade na qual a entidade desportiva se 
candidata.



N.º 145 27 de julho de 2023 Pág. 462

Diário da República, 2.ª série PARTE H

Pontuação

Somatório dos atletas 
dos vários escalões 
de formação.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …

QUADRO 2

[...] 

 b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) Habilitação de Técnicos nos escalões de Formação: Concedida a um técnico, contabi-

lizando um total de 15 atletas, da mesma modalidade, considerando licenciados em Educação 
Física e Desporto e/ou treinadores habilitados pelas respetivas federações desportivas, através 
da apresentação do Título de Treinador do Instituto Português do Desporto e Juventude, referente 
à modalidade na qual a entidade desportiva se candidata.

Artigo 17.º

Tipo de apoio 7 — construção e beneficiação de infraestruturas e equipamentos
desportivos e apoio à prática da atividade desportiva

1 — Poderão ser apoiados a construção e beneficiação de infraestruturas e equipamentos 
desportivos e sociais, bem como a aquisição de meios de transporte de atletas, quando sejam con-
siderados de importância para a prática desportiva, em benefício do desenvolvimento do desporto 
no concelho da Ribeira Grande.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os apoios de caráter financeiro serão concedidos de acordo com as disponibilidades da 

Autarquia.
Artigo 18.º

[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As candidaturas aos Tipos de Apoio com âmbito financeiro (exceto apoio a evento 

desportivo e apoio pontual) decorrem anualmente, no período de 1 de outubro a 30 de 
novembro.

3 — As candidaturas aos apoios de âmbito financeiro (exceto apoio a evento desportivo e apoio 
pontual) serão apreciadas pelos serviços municipais, no período de 1 a 31 de dezembro.

4 — As candidaturas aos Tipos de Apoio de âmbito não financeiro podem ocorrer a qualquer 
altura do ano, desde que sejam apresentadas com um mínimo de 30 dias úteis de antecedência à 
realização do evento/atividade desportivo(a).

5 — As candidaturas ao apoio a Evento Desportivo podem ocorrer a qualquer altura do ano, 
desde que sejam apresentadas com um mínimo de 30 dias úteis de antecedência à realização do 
evento/atividade desportivo(a).

6 — As candidaturas ao Apoio Pontual podem ocorrer a qualquer altura do ano, desde que 
sejam apresentadas com um mínimo de 15 dias úteis de antecedência à realização do evento/ati-
vidade desportivo(a).
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Artigo 19.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) RCBE (Registo Central do Beneficiário Efetivo);
g) O último relatório de contas, quando a entidade esteja legalmente obrigada a dispor deste 

documento, ou documentos de onde conste elementos suficientes para apreciação da respetiva 
situação económico — financeira;

h) Fotocópia do número de identificação de pessoa coletiva;
i) Plano Anual de Atividades da entidade candidata;
j) Prova ou declaração de honra da existência de acompanhamento médico por parte da 

entidade aos seus atletas;
k) Declaração, sob compromisso de honra do requerente, em como não beneficia de apoios 

análogos para o mesmo fim ou, a existirem tais apoios, declarar, exatamente, em que consistem;
l) Descrição das infraestruturas e equipamentos existentes a utilizar na atividade;
m) Declaração, sob compromisso de honra do requerente, da veracidade de todas as decla-

rações prestadas na instrução do processo;
n) Documento comprovativo do número de identificação bancária (NIB);
o) Outros de relevado interesse.
p) Comprovativo de residência fiscal dos atletas

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Qualquer candidatura só será validada após confirmação do cumprimento das condições 

descritas no presente artigo.”

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogado o artigo 27.º, n.os 1 e 2 do Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto.

Artigo 4.º
Republicação

Na sequência das alterações acima descritas é republicado em anexo ao presente edital o 
Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto.

Republicação do Regulamento Municipal de Apoio ao Desporto

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito da aplicação

Os apoios são concedidos pela Câmara Municipal da Ribeira Grande às Associações e Clubes 
Desportivos, de agora em diante designados por entidades desportivas, legalmente constituídas, 
de acordo com o estipulado no presente regulamento.
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Artigo 2.º

Objetivos

1 — Constitui objetivo geral da Câmara Municipal da Ribeira Grande promover o desenvol-
vimento desportivo e da atividade física regular no seu Município, em colaboração com outras 
entidades intervenientes neste processo.

2 — Constituem objetivos específicos da Câmara Municipal da Ribeira Grande, com os apoios 
a conceder no âmbito do presente regulamento:

a) Fomentar o desenvolvimento da atividade desportiva no concelho;
b) Proporcionar condições efetivas para que seja desenvolvido um trabalho de qualidade, em 

especial, na área da formação;
c) Promover e dinamizar eventos desportivos com determinado grau de importância para o 

concelho;
d) Integrar a atividade desportiva do Concelho nos objetivos comuns de educação pelo des-

porto, de hábitos de vida saudáveis e de solidariedade coletiva;
e) Rentabilizar e consolidar a rede de infraestruturas desportivas existente no Concelho.

Artigo 3.º

Candidaturas

1 — Podem candidatar -se aos apoios do presente Regulamento, as entidades desportivas 
que reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Estejam legalmente constituídas, através de estatutos de pessoa coletiva, sem fins lucrativos 
ou de utilidade pública;

b) Possuam sede e desenvolvam as suas atividades no Concelho da Ribeira Grande;
c) Tenham a sua situação fiscal e perante a Segurança Social devidamente regularizadas;
d) Apresentem a respetiva candidatura, de acordo com formulário fornecido pelo Município, 

devidamente preenchido e dentro dos prazos estipulados;
e) Estejam legalmente constituídas, sem sede no concelho da Ribeira Grande, mas desenvol-

vam atividades aqui, nas tipologias permitidas no presente regulamento.

2 — O incumprimento de qualquer uma das alíneas do número anterior implica a exclusão da 
candidatura apresentada.

3 — Podem, também, candidatar -se ao presente Regulamento, entidades desportivas que, 
não estando sedeadas no concelho da Ribeira Grande, pretendam desenvolver ações/eventos 
desportivos de reconhecido interesse para o concelho.

Artigo 4.º

Natureza dos apoios

1 — A natureza dos apoios prestados por este Município, podem assumir as seguintes formas:

a) Comparticipação financeira — através da celebração de protocolos;
b) Comparticipação não financeira — através de apoio logístico e/ou técnico:

i) Apoio logístico: através da cedência de instalações desportivas ou outros equipamentos 
indispensáveis ao funcionamento das atividades ou projetos das entidades desportivas;

ii) Apoio técnico: prestação de serviços, por técnicos autárquicos, que sejam necessários à 
conceção e desenvolvimento de investimentos ou atividades/projetos.

2 — O apoio a conceder através de meios técnicos e logísticos, está condicionado às dispo-
nibilidades operacionais da Câmara Municipal da Ribeira Grande.
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Artigo 5.º

Cálculos dos apoios

1 — Como forma de cálculo do presente regulamento, será utilizado um sistema de pontuação, 
no qual cada ponto corresponderá a um determinado valor em Euros.

2 — A atribuição dos apoios financeiros fica condicionada à dotação orçamental anual, sendo 
o financiamento distribuído de acordo com a seguinte fórmula de cálculo:

P1  x V.G. = Valor a atribuir à entidade 1
S.P.

em que:

P1 = Pontuação atribuída à entidade 1, em resultado do somatório da pontuação de todos os 
critérios de ponderação.

S.P. = Somatório total das Pontuações de todas as entidades candidatas.
V.G. = Valor financeiro Global a atribuir a todas as entidades, por parte do Município.

3 — A data de pagamento do valor financeiro a atribuir a cada entidade é da responsabilidade 
da Câmara Municipal, tendo em conta a disponibilidade de tesouraria e no respeito pelas disposi-
ções legais em vigor.

CAPÍTULO II

Tipos de Apoios

Artigo 6.º

Tipos de apoios financeiros

Os apoios prestados por este Município, podem assumir as seguintes tipologias:

a) Apoio 1 — Apoio à Atividade com Enquadramento Competitivo;
b) Apoio 2 — Apoio à Atividade sem Enquadramento Competitivo;
c) Apoio 3 — Apoio ao Desporto Adaptado;
d) Apoio 4 — Evento Desportivo;
e) Apoio 5 — Apoio Pontual;
f) Apoio 6 — Cedência de Utilização de Instalações e Equipamentos Desportivos;
g) Apoio 7 — Construção e Beneficiação de Equipamentos Desportivos.

Artigo 7.º

Tipo de apoio 1 — apoio à atividade com enquadramento competitivo

1 — A Atividade com Enquadramento Competitivo é desenvolvida por entidades despor-
tivas coletivas e/ou individuais, tuteladas por associações ou federações desportivas, desen-
volvendo atividade de forma regular e sistemática, por um período mínimo de 8 meses, por 
época desportiva;

2 — Nos desportos coletivos, as entidades desportivas que possuam escalão sénior, só pode-
rão candidatar -se a apoio financeiro se apresentarem, no mínimo, dois escalões de formação até 
aos 18 anos de idade, da mesma modalidade desportiva.

3 — Nos desportos individuais, as entidades desportivas que possuam escalão sénior, só pode-
rão candidatar -se a apoio financeiro se apresentarem, no mínimo, dois terços do total de atletas, 
da mesma modalidade, pertencentes a um ou mais escalões de formação, até 18 anos de idade.

4 — Para efeitos de candidatura, o mesmo atleta só poderá ser contabilizado, em apenas uma 
única modalidade, por entidade desportiva.
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Artigo 8.º

Pontuação

1 — A pontuação a atribuir aos desportos coletivos e individuais com enquadramento compe-
titivo é a seguinte:

QUADRO 1

Pontuação para Desportos Coletivos Masculinos 

Pontuação

Escalões Formação Nível Iniciação  . . . . . . . . . . . . . . Benjamins (até 10 anos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Infantis (dos 11 aos 12 anos) . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

Nível Especialização  . . . . . . . . . Iniciados (13 e 14 anos)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Juvenis (15 e 16 anos)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Juniores (17 e 18 anos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17

Habilitação Técnicos  . . . . . . . . . Treinador Desportivo com Nível base  . . . . . . . . . . 4
Treinador Desportivo com Nível superior ao base. . . 12

Coordenador Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Majoração dos Esca-
lões de Formação.

Entidade desportiva que possua todos os seus escalões de formação em atividade. . . . . 20
Entidade desportiva possui mais de 85 % dos atletas inscritos residentes no concelho 

da Ribeira Grande nos escalões de formação.
20

Escalão Sénior . . . . Nível competição de cariz Local. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Nível competição de cariz Regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Nível competição de cariz Nacional Patamar 4 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Patamar 3 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65
Patamar 2 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
Patamar 1 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

Veteranos . . . . . . . . Nível competição de cariz Local. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Certificações. . . . . . Bandeira Ética ou outra certificação a nível federativo ou associativo  . . . . . . . . . . . . . 10

 QUADRO 2

Pontuação para Desportos Coletivos Femininos 

Pontuação

Escalões Formação Nível Iniciação  . . . . . . . . . . . . . . Benjamins (até 10 anos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Infantis (dos 11 aos 12 anos) . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

Nível Especialização  . . . . . . . . . Iniciados (13 e 14 anos)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Juvenis (15 e 16 anos)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Juniores (17 e 18 anos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17

Habilitação Técnicos  . . . . . . . . . Treinador Desportivo com Nível base  . . . . . . . . . . 4
Treinador Desportivo com Nível superior ao base. . . 12

Coordenador Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Majoração dos Esca-
lões de Formação.

Entidade desportiva que possua todos os seus escalões de formação em atividade. . . . . 
Entidade desportiva possui mais de 85 % dos atletas inscritos residentes no concelho 

da Ribeira Grande nos escalões de formação.

20
20
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Pontuação

Escalão Sénior . . . . Nível competição de cariz Local. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Nível competição de cariz Regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Nível competição de cariz Nacional Patamar 4 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Patamar 3 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65
Patamar 2 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
Patamar 1 ou similar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

Veteranas . . . . . . . . Nível competição de cariz Local. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

 a) Em que a pontuação é atribuída quando:

i) Número mínimo de atletas por escalão de formação: Tem por base a soma do número de 
atletas de campo, mais a metade desse número (calculado por excesso, nos casos de o número 
de atletas de campo ser ímpar);

ii) Habilitação de Técnicos nos escalões de Formação: Concedida a um técnico por escalão/
equipa, considerando treinadores habilitados pelas respetivas federações desportivas, através da 
apresentação do Título de Treinador do Instituto Português do Desporto e Juventude, referente à 
modalidade na qual a entidade desportiva se candidata;

iii) Nível de competição em escalões sénior: concedida por cada equipa participante em cada 
nível de competição;

iv) Coordenador Formação: possuir 5 equipas da mesma modalidade e do mesmo género, 
abrangendo pelo menos 4 escalões de formação, envolvendo um mínimo de 4 treinadores para 
além do coordenador;

v) Coordenador com formação técnica na modalidade de grau superior ao base e experiência 
como treinador dos escalões de formação da respetiva modalidade;

vi) Apresentação de 1 programa de desenvolvimento desportivo com as seguintes áreas:
1) Objetivos; organograma; organização e funcionamento; número de atividades de formação 

interna destinada aos treinadores (2 ações);
2) Competências do coordenador de formação; definição do modelo de formação dos diferentes 

conteúdos físicos e técnico -táticos por escalão; operacionalização da tutoria e projeto orçamental.

vii) Apresentação dos dois relatórios técnicos ao longo da época e um relatório final da ativi-
dade no final da época desportiva.

QUADRO 3

Pontuação para Desportos Individuais 

Pontuação

Somatório dos atletas 
dos vários escalões 
de formação.

Entre 10 a 20 atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Entre 21 a 40 atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Entre 41 a 60 atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Entre 61 a 80 atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Mais de 80 atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

Habilitação Técnicos  . . . . . . . . . Treinador Desportivo com Nível base  . . . . . . . . . . 4
Treinador Desportivo com Nível superior ao base. . . 12

Majoração dos Esca-
lões de Formação.

Entidade desportiva que possua todos os seus escalões de formação em atividade. . . . . 20

Coordenador Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Entidade desportiva possui mais de 85 % dos atletas inscritos residentes no concelho da Ribeira Grande nos 
escalões de formação,

20

Bandeira Ética ou outra certificação a nível federativo e associativo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
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 b) Em que a pontuação é atribuída quando:

i) Somatório de atletas: Tem por base a soma do número de atletas inscritos na modalidade;
ii) Habilitação de Técnicos nos escalões de Formação: Concedida a um técnico, por cada 

15 atletas, da mesma modalidade, considerando treinadores habilitados pelas respetivas federações 
desportivas, através da apresentação do Título de Treinador do Instituto Português do Desporto e 
Juventude, referente à modalidade na qual a entidade desportiva se candidata;

iii) Coordenador Formação: possuir pelo menos 60 atletas da mesma modalidade, abrangendo pelo 
menos 4 escalões de formação, envolvendo um mínimo de 4 treinadores para além do coordenador;

iv) Coordenador com formação técnica na modalidade de grau superior ao base e experiência 
como treinador dos escalões de formação da respetiva modalidade.

v) Apresentação de 1 programa de desenvolvimento desportivo com as seguintes áreas:

1) Objetivos; organograma; organização e funcionamento; número de atividades de formação 
interna destinada aos treinadores (2 ações);

2) Competências do coordenador de formação; definição do modelo de formação dos diferentes 
conteúdos físicos e técnico -táticos por escalão; operacionalização da tutoria e projeto orçamental.

vi) Apresentação dos dois relatórios técnicos ao longo da época e um relatório final da atividade 
no final da época desportiva.

2 — Para efeitos de candidatura, o mesmo atleta só poderá ser contabilizado, em apenas uma 
única modalidade, por entidade desportiva.

Artigo 9.º
Tipo de apoio 2 — apoio à atividade sem enquadramento competitivo

1 — A atividade sem enquadramento competitivo é desenvolvida por entidades desportivas 
coletivas e/ou individuais, tuteladas por associações/federações desportivas, desenvolvendo ati-
vidade de forma regular e sistemática, de acordo com o seu plano anual de atividades, por um 
período mínimo de 8 meses, por época desportiva.

2 — As entidades candidatas deverão cumprir com um horário semanal de atividade não 
inferior a duas horas, repartido no mínimo por dois períodos de atividade em dias diferentes, pre-
ferencialmente não consecutivos.

3 — Tanto para os desportos coletivos como para os individuais, sem enquadramento competitivo, 
cada entidade desportiva poderá candidatar -se a equipas/grupos tendo por base os seguintes grupos:

a) Equipa/Grupo:
i) Escola da Motricidade — Idade dos 3 aos 5 anos (6 atletas por núcleo);
ii) Escola do Desporto — Idade dos 6 aos 10 anos (10 atletas por núcleo).

4 — Para efeitos desta tipologia de candidatura, só serão contabilizados atletas, em apenas 
uma única modalidade, por entidade desportiva.

Artigo 10.º
Pontuação

A pontuação a atribuir aos desportos coletivos e individuais sem enquadramento competitivo 
é o seguinte:

QUADRO 1

Pontuação para Desportos Coletivos 

Pontuação

Equipa/Grupo . . . . . Escola da Motricidade  . . . . . . . . . Dos 3 até 5 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Escola do Desporto  . . . . . . . . . . . Dos 6 até 10 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
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Pontuação

Veteranos Masculinos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Veteranos Femininos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

 a) Em que a pontuação é atribuída quando:

i) Número mínimo de atletas por escalão e por modalidade: Tem por base a soma do número 
de atletas de campo, mais o dobro desse número;

ii) Habilitação de Técnicos nos escalões de Formação: Concedida a um técnico por equipa/
grupo, considerando licenciados em Educação Física e Desporto e/ou treinadores habilitados pelas 
respetivas federações desportivas, através da apresentação do Título de Treinador do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, referente à modalidade na qual a entidade desportiva se 
candidata.

QUADRO 2

Pontuação para Desportos Individuais 

Pontuação

Somatório dos atletas 
dos vários escalões 
de formação.

Entre 10 a 20 atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Entre 21 a 40 atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Entre 41 a 60 atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Mais de 60 atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Habilitação Técnicos  . . . . . . . . . Licenciados Educação Física e Desporto ou Treina-
dor Desportivo com Nível base.

3

Treinador Desportivo com Nível superior ao base  . . . . 5

 b) Em que a pontuação é atribuída quando:

i) Somatório de atletas: Tem por base a soma do número de atletas inscritos dos vários esca-
lões, por modalidade;

ii) Habilitação de Técnicos nos escalões de Formação: Concedida a um técnico, contabilizando 
um total de 15 atletas, da mesma modalidade, considerando licenciados em Educação Física e Des-
porto e/ou treinadores habilitados pelas respetivas federações desportivas, através da apresentação 
do Título de Treinador do Instituto Português do Desporto e Juventude, referente à modalidade na 
qual a entidade desportiva se candidata.

Artigo 11.º

Tipo de apoio 3 — apoio ao desporto adaptado

1 — O apoio ao Desporto Adaptado é desenvolvido por entidades desportivas coletivas e/ou 
individual, tuteladas por associações/federações desportivas, desenvolvendo atividade de forma 
regular e sistemática, de acordo com o seu plano anual de atividades, por um período mínimo de 
8 meses, por época desportiva ou ano desportivo.

2 — O Tipo de Apoio 3 visa promover a prática regular da atividade física junto da população 
portadora de deficiência, clinicamente comprovada, seja qual a sua natureza, na persecução dos 
princípios da universalidade e da igualdade no acesso de todos os cidadãos ao desporto.

3 — As entidades candidatas ao apoio dos desportos coletivos e individuais, sem enqua-
dramento competitivo, deverão cumprir com um horário semanal de atividade não inferior a duas 
horas, repartido no mínimo por dois períodos de atividade, em dias diferentes, preferencialmente 
não consecutivos.
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4 — Para a concretização desse apoio, é obrigatório a existência de um responsável técnico 
devidamente qualificado, licenciado em educação física e desporto, licenciado em educação espe-
cial e reabilitação ou titular de habilitação específica na área ou através da apresentação do Título 
de Treinador do Instituto Português do Desporto e Juventude, referente à modalidade na qual a 
entidade desportiva se candidata.

5 — Poderão concorrer a esse tipo de apoio, outras entidades desportivas sem sede no 
concelho, desde que a atividade ao qual a entidade se candidata, seja uma mais -valia e que 
revista de interesse à população abrangida.

Artigo 12.º

Pontuação

1 — A pontuação a atribuir aos desportos coletivos e individuais, com e sem enquadramento 
competitivo, no apoio ao Desporto Adaptado, é o seguinte:

QUADRO 1

Pontuação, para os desportos coletivos e individuais, com enquadramento competitivo 

Pontuação

Desportos Coletivos Número mínimo de atletas por escalão: número de atletas de campo, da modalidade 
desportiva a que se candidata.

15

Desportos Individuais Mínimo de 5 atletas, por modalidade Até 10 atletas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Entre 11 a 15 atletas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Mais de 16 atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

 a) Em que a pontuação é atribuída quando:

i) Desportos coletivos: Tem por base a soma do número de atletas inscritos dos vários esca-
lões, por modalidade;

ii) Desportos individuais: número de atletas de campo da modalidade desportiva a que se 
candidata.

QUADRO 2

Pontuação, para os desportos coletivos e individuais, sem enquadramento competitivo 

Pontuação

Desportos Coletivos Número mínimo de atletas por escalão: número de atletas de campo, da modalidade 
desportiva a que se candidata.

10

Desportos Individuais Mínimo de 5 atletas, por modalidade Até 10 atletas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Entre 11 a 15 atletas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Mais de 16 atletas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

 b) Em que a pontuação é atribuída quando:

i) Desportos coletivos: Tem por base a soma do número de atletas inscritos dos vários esca-
lões, por modalidade;

ii) Desportos individuais: número de atletas de campo da modalidade desportiva a que se 
candidata.
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Artigo 13.º
Tipo de apoio 4 — evento desportivo

1 — O evento desportivo é promovido e organizado por uma entidade desportiva, na prática 
de uma modalidade tutelada por uma associação/federação desportiva, devidamente reconhecida, 
previamente programado no Plano Anual de Atividades da entidade que se candidata, e que se 
revista de interesse local, regional, nacional ou internacional.

2 — O apoio dado pela Câmara Municipal da Ribeira Grande a eventos desportivos, podem 
assumir caráter financeiro e/ou não financeiro.

3 — Cada entidade desportiva poderá candidatar -se a um máximo de 2 eventos anuais, pre-
visto no seu Plano Anual de Atividades.

4 — Poderá concorrer a esse tipo de apoio, outras entidades desportivas que não se encontrem 
sedeadas no concelho, desde que o evento, ao qual a entidade se candidata, seja de reconhecido 
interesse para o concelho, com impacto ao nível desportivo, turístico, económico e/ou social.

Artigo 14.º
Atribuição de apoio

Para o apoio ao evento desportivo, será analisado o grau de importância de cada uma das 
candidaturas, de acordo com a análise dos seguintes fatores:

a) Impacto desportivo, turístico, económico e social para o Município;
b) Estimativa do número de participantes no evento;
c) Participação de entidades desportivas do concelho da Ribeira Grande;
d) Caráter competitivo e não competitivo e seu âmbito geográfico;
e) Caráter continuado, regular e organizativo da realização do evento;
f) Capacidade de obtenção de outros financiamentos através do estabelecimento de parcerias.

Artigo 15.º
Tipo de apoio 5 — apoio pontual

1 — O apoio pontual destina -se a auxiliar as entidades desportivas do concelho que não pre-
viram, aquando da apresentação das candidaturas, a participação em eventos/atividades pontuais 
que surjam, no decorrer da época desportiva.

2 — Os apoios concedidos podem ser de natureza financeira e/ou não financeira, obedecendo 
aos seguintes critérios:

a) O montante do apoio financeiro solicitado será analisado, de acordo com a pertinência da 
proposta apresentada;

b) Será apoiado um evento por ano civil, por entidade desportiva, consoante a pertinência do 
mesmo, no que concerne à promoção da modalidade e do concelho no exterior;

c) Esse apoio é apenas concedido aos escalões de formação, até aos 18 anos de idade, das 
entidades desportivas;

d) O apoio apenas será concedido, de acordo com as disponibilidades da Autarquia.

Artigo 16.º
Tipo de apoio 6 — cedência de utilização de infraestruturas e equipamentos desportivos

1 — Para efeitos do presente regulamento, a cedência de utilização dos espaços desporti-
vos, pela Câmara Municipal da Ribeira Grande, a entidades desportivas do concelho, tem como 
objetivo a rentabilização dos seus espaços desportivos, privilegiando a prática de atividade física, 
a competição e a realização de eventos/projetos desportivos.

2 — As infraestruturas e equipamentos desportivos podem ser cedidos em duas modalidades:

a) Através de cedência duradoura, às entidades desportivas do concelho que tenham atividade 
desportiva regular e sistemática, por um período não inferior a 8 meses, dando primazia àquelas 
que possuam atividade competitiva;



N.º 145 27 de julho de 2023 Pág. 472

Diário da República, 2.ª série PARTE H

b) Através de cedência pontual das instalações desportivas, para a realização de atividades 
desportivas pontuais, organizadas pelas entidades desportivas ou outras.

3 — A Câmara Municipal da Ribeira Grande reserva -se o direito de ceder as infraestruturas de 
gestão municipal para a realização de eventos/projetos desportivos, ou outros, caso se revistam 
de interesse municipal.

Artigo 17.º

Tipo de apoio 7 — construção e beneficiação de infraestruturas e equipamentos
desportivos e apoio à prática da atividade desportiva

1 — Poderão ser apoiados a construção e beneficiação de infraestruturas e equipamentos 
desportivos e sociais, bem como a aquisição de meios de transporte de atletas, quando sejam con-
siderados de importância para a prática desportiva, em benefício do desenvolvimento do desporto 
no concelho da Ribeira Grande.

2 — A Câmara Municipal, de acordo com as suas disponibilidades orçamentais e das can-
didaturas aos fundos dos Quadros Comunitários, determinará os apoios a projetos que visem o 
interesse municipal e das entidades interessadas.

3 — O apoio a conceder através de meios técnicos e logísticos, está condicionado às dispo-
nibilidades operacionais da Câmara Municipal da Ribeira Grande.

4 — Os apoios de caráter financeiro serão concedidos de acordo com as disponibilidades da 
Autarquia.

Artigo 18.º

Apresentação e apreciação de candidaturas

1 — Para efeitos de candidatura aos apoios previstos no presente Regulamento deverão ser 
preenchidos e entregues os respetivos formulários de candidatura, que estarão disponíveis na 
página oficial da Câmara Municipal da Ribeira Grande, podendo também ser solicitados através 
do e-mail: gad@cm-ribeiragrande.pt ou, presencialmente, no Gabinete de Apoio ao Desporto desta 
Câmara Municipal.

2 — As candidaturas aos Tipos de Apoio com âmbito financeiro (exceto apoio a evento des-
portivo e apoio pontual) decorrem anualmente, no período de 1 de outubro a 30 de novembro.

3 — As candidaturas aos apoios de âmbito financeiro (exceto apoio a evento desportivo e apoio 
pontual) serão apreciadas pelos serviços municipais, no período de 1 a 31 de dezembro.

4 — As candidaturas aos Tipos de Apoio de âmbito não financeiro podem ocorrer a qualquer 
altura do ano, desde que sejam apresentadas com um mínimo de 30 dias úteis de antecedência à 
realização do evento/atividade desportivo(a).

5 — As candidaturas ao apoio a Evento Desportivo podem ocorrer a qualquer altura do ano, 
desde que sejam apresentadas com um mínimo de 30 dias úteis de antecedência à realização do 
evento/atividade desportivo(a).

6 — As candidaturas ao Apoio Pontual podem ocorrer a qualquer altura do ano, desde que 
sejam apresentadas com um mínimo de 15 dias úteis de antecedência à realização do evento/ati-
vidade desportivo(a).

Artigo 19.º

Documentação obrigatória à candidatura

2 — As entidades desportivas que pretendam beneficiar dos Tipos de Apoio do presente Regu-
lamento, deverão apresentar as suas candidaturas com os seguintes documentos:

a) Formulário de candidatura;
b) Comprovativos dos dados apresentados no formulário de candidatura;
c) Prova de inscrição da Entidade na respetiva Associação ou Federação, por modalidades, com 

indicação da composição dos atletas por escalão e equipa devidamente descritas, quando aplicável;



N.º 145 27 de julho de 2023 Pág. 473

Diário da República, 2.ª série PARTE H

d) Fotocópia ou identificação da publicação no Diário da República dos estatutos da entidade;
e) Documentos comprovativos da regularidade da situação fiscal e contributiva da entidade 

requerente;
f) RCBE (Registo Central do Beneficiário Efetivo);
g) O último relatório de contas, quando a entidade esteja legalmente obrigada a dispor deste 

documento, ou documentos de onde conste elementos suficientes para apreciação da respetiva 
situação económico — financeira;

h) Fotocópia do número de identificação de pessoa coletiva;
i) Plano Anual de Atividades da entidade candidata;
j) Prova ou declaração de honra da existência de acompanhamento médico por parte da 

entidade aos seus atletas;
k) Declaração, sob compromisso de honra do requerente, em como não beneficia de apoios 

análogos para o mesmo fim ou, a existirem tais apoios, declarar, exatamente, em que consistem;
l) Descrição das infraestruturas e equipamentos existentes a utilizar na atividade;
m) Declaração, sob compromisso de honra do requerente, da veracidade de todas as decla-

rações prestadas na instrução do processo;
n) Documento comprovativo do número de identificação bancária (NIB);
o) Outros de relevado interesse;
p) Comprovativo de residência fiscal dos atletas

3 — Caso se verifique suficientemente comprovado determinado facto no processo, ou des-
necessário ao requerimento específico apresentado, os serviços municipais podem dispensar a 
junção de documento previsto nos números anteriores.

4 — Esta Autarquia reserva -se o direito de solicitar outros documentos, ou esclarecimentos, 
que considerar necessários à apreciação do pedido.

5 — Sempre que, fora do prazo de candidatura, se verifique alguma alteração aos fatos ou 
documentos apresentados no âmbito do pedido entregue, deverá tal ser devidamente comunicado 
a esta Câmara Municipal, no prazo máximo de 15 dias.

6 — Qualquer candidatura só será validada após confirmação do cumprimento das condições 
descritas no presente artigo.

7 — Qualquer candidatura só será validada após confirmação do cumprimento das condições 
descritas no presente artigo.

Artigo 20.º

Avaliação e acompanhamento

1 — Compete aos serviços da Câmara Municipal da Ribeira Grande proceder ao controlo, ava-
liação e acompanhamento dos requisitos de candidatura e das obrigações constantes no protocolo.

2 — Poderão ser realizadas ações de fiscalização ou requeridas informações relativas ao 
cumprimento dos apoios concedidos no âmbito do presente Regulamento.

CAPÍTULO III

Contratos -programa

Artigo 21.º

Obrigatoriedade de protocolo

1 — Os apoios financeiros a atribuir às entidades desportivas, carecem de celebração obri-
gatória de protocolo, nos quais descrevem todas as contrapartidas por parte de quem beneficia do 
referido apoio.

2 — Os protocolos devem regular os seguintes pontos:

a) Objeto do protocolo;
b) Obrigações e responsabilidades das partes outorgantes;
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c) Prazo de execução do protocolo;
d) Custos previstos;
e) Regime de comparticipação e controlo de execução do protocolo;
f) Fins a que se destinam os apoios atribuídos ao abrigo do protocolo;
g) Formas de publicidade dada ao apoio concedido.

Artigo 22.º

Modificação e revisão

1 — Os termos do protocolo sobre apoios concedidos podem ser modificados ou revistos nas 
condições que neles se encontrem estabelecidas e por livre acordo das partes.

2 — É sempre admitido o direito à revisão do protocolo, quando, em virtude de alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa 
para a entidade desportiva ou manifestamente inadequada à realização do interesse público.

Artigo 23.º

Verificação do cumprimento do objeto do protocolo

1 — A Câmara Municipal da Ribeira Grande pode verificar o cumprimento do protocolo, mediante 
a realização de vistorias e inspeções aos locais intervencionados pelas entidades desportivas, bem 
como exigir-lhe informações e documentos que considere necessários.

2 — As determinações da Câmara Municipal da Ribeira Grande emitidas no âmbito da verifica-
ção do cumprimento do objeto do protocolo são imediatamente aplicáveis e vinculam as entidades 
desportivas, devendo esta proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Artigo 24.º

Apresentação de relatório final

1 — As entidades desportivas que beneficiarem de medidas de apoio deverão apresentar, 
num prazo de 30 dias, após o fim das atividades previstas no seu planeamento anual, um relatório 
final sobre a execução do mesmo, de onde constem comprovativos do uso e publicidade dada ao 
apoio concedido.

2 — A não entrega do relatório final previsto no número anterior, implica a não aceitação de 
candidatura pela mesma entidade desportiva nos dois anos seguintes.

Artigo 25.º

Incumprimento e sanções

1 — A Câmara Municipal da Ribeira Grande reserva o direito de resolver o respetivo protocolo, 
no caso de se verificarem algumas das seguintes situações:

a) O incumprimento das contrapartidas ou das condições estabelecidas nos protocolos;
b) O incumprimento dos projetos ou atividades propostas pela entidade desportiva, no seu 

plano anual de atividades, sem justificação prévia;
c) A apresentação de falsas declarações.

2 — A verificação de qualquer uma das alíneas acima descritas confere à Câmara Municipal 
da Ribeira Grande o direito de resolução do mesmo e de reaver todas as quantias entregues, bem 
como ao impedimento de candidatura, a qualquer medida de apoio, nos dois anos seguintes.

3 — No caso de uso do direito de resolução, a Câmara Municipal da Ribeira Grande pode 
optar por prévia notificação para cumprimento em prazo certo, quando não se verifique a impos-
sibilidade de realização dos fins essenciais do mesmo, ou do direito de reduzir proporcionalmente 
o seu apoio.
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4 — Sem prejuízo do prazo de impedimento de aceitação de candidatura, estabelecido no 
n.º 2, as entidades desportivas beneficiárias dos apoios sujeitos a resolução ou redução não podem 
beneficiar de novos apoios municipais, do âmbito do presente regulamento, enquanto não houver 
reposição das quantias que devam ser restituídas à Câmara Municipal da Ribeira Grande.

Artigo 26.º

Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do presente regula-
mento, que não possam ser resolvidas pelo recurso aos critérios legais de interpretação e integração 
de lacunas, são decididas pela Câmara Municipal da Ribeira Grande.

Artigo 27.º

1 — (Revogado.)
2 — (Revogado.)

Artigo 28.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor após aprovação da Assembleia Municipal e da sua 
publicação nos termos legais.
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